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Este trabalho propõe uma discussão sobre o conhecimento produzido pelas emissoras

de televisão instaladas  nas assembleias legislativas e casas congressuais,  conhecidas como

TVs Legislativas (TVLs). Tendo como base teórica estudos que situam o jornalismo como

uma forma de conhecimento (PARK, 1972; GENRO FILHO, 1987; MEDITSCH, 1997) e

usando  os  achados  da  literatura  específica  sobre  jornalismo  legislativo  (BARROS,

BERNARDES e LEMOS, 2008), pretende-se debater se e  em que medida os critérios que

classificam e situam o jornalismo como uma forma de conhecimento subsistem nas práticas

jornalísticas de uma mídia institucional. 

As  TVLs2 integram  as  mídias  legislativas – veículos  públicos  de  comunicação

mantidos  pelo Poder  Legislativo  (BARROS, BERNARDES e LEMOS, 2008) que tem as

atividades do parlamento como principal fonte de notícia. O que é notícia para uma TVL é a

atuação parlamentar e o processo legislativo,  as sessões plenárias e demais atividades dos

parlamentos.  Isso  é  feito,  segundo  Bernardes  (2011),  sob  parâmetros  hegemônicos  do

jornalismo para definir critérios editoriais e de noticiabilidade, mas adaptados às casas de leis.

Considerar o jornalismo como uma forma de conhecimento não é algo consensual e,

apesar  do  significativo  papel  social  que  ainda  exerce,  o  jornalismo  “tem dificuldade  em

reivindicar um corpo disciplinar exclusivo de conhecimento” (UNDURRAGA, 2020, p.131).

Park (1972) entende o jornalismo como uma ciência menor situada entre o saber científico e o

senso comum; semelhante à Ciência e à História. Da Ciência, as notícias se diferenciariam por

serem menos profundas e analíticas, e da História, por destacarem o inesperado. Meditsch

(1997)  também posiciona  o  jornalismo  entre  a  Ciência  e  o  senso  comum,  mas  busca  as
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distinções entre eles. O jornalismo, com uma linguagem própria, revela “aspectos da realidade

que os outros modos de conhecimento não são capazes de revelar” (MEDITSCH, 1997, p.4). 

Em síntese, três pontos que situam o jornalismo como conhecimento guiam o debate

aqui proposto: 1) revelação, por meio de uma linguagem que reproduz o acontecimento, de

aspectos singulares da realidade que outras instituições ignoram ou não reúnem expertise para

fazê-lo; 2) capacidade de universalizar sua produção, ou seja, de torná-la compreensível para

diferentes audiências;  3) capacidade de simultaneamente revelar o próprio conhecimento e o

conhecimento produzido por outras instituições. 

Assim, as TVLs também operam dentro do senso comum, pois não recorrem ao rigor

analítico e metodológico do saber científico. Das ciências elas se diferenciam pela linguagem

jornalística,  que  reproduz  a  imediaticidade  e  a  singularidade  dos  acontecimentos,  que  é

facilmente compreensível por diferentes públicos, e que, logo, aspiram à universalidade.  As

TVLs, ao empregarem valores canônicos jornalísticos, demonstram a produção e a reprodução

de  conhecimento.  Entretanto,  assim  como  ocorre  no  jornalismo  convencional,  essa

apropriação tem limites. Há fatos de notória relevância ignorados ou que adquirem aspectos

mais “suavizados” no noticiário de uma TVL.   

Conclui-se que não é a condição institucional que impediria uma TVL de produzir e

reproduzir conhecimento, embora seja evidente que seu noticiário não pode ser equiparado ao

da  imprensa  tradicional.  Cada  um,  a  sua  maneira,  se  apropria  do  senso  comum e  extrai

aspectos singulares da realidade para gerar conhecimento. 
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